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Tiago Brum - Mat. 25

Acrescente-se o seguinte art. 19-C a Lei n°® 12.608, de 10 de abril de 2012:

“Art. 22. Reconhecido o estado de calamidade publica ou a situacdo de
emergéncia, os érgédos de controle da Unido, do Estado, do Municipio ou do
Distrito Federal determinardo aos seus agentes o acompanhamento
concomitante das decisdes tomadas, enquanto durar o estado de calamidade

puablica ou a situagédo de emergéncia.”(NR)

JUSTIFICAGAO

Na ocorréncia de desastre, os gestores sdo confrontados com situagdes
urgentes e nem sempre é possivel documentar todo o processo de deciséo. A
proposta visa garantir a lisura e a transparéncia das decisées tomadas em
situagdo de emergéncia e estado de calamidade, por meio do

acompanhamento concomitante e direto dos érgdos de controle nesse

processo.
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